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RESUMO| Introdução: O farmacêutico é o responsável pela indicação 
farmacêutica como ato profissional em que se responsabiliza pela seleção de 
um medicamento isento de prescrição. Objetivo: O objetivo deste trabalho 
foi conhecer a atitude dos farmacêuticos comunitários em relação à prática da 
indicação farmacêutica. Métodos: Trata-se de um estudo descritivo e transversal 
para o qual foram convidados todos os farmacêuticos de farmácias comunitárias 
da região metropolitana de Belo Horizonte/MG, (n=1.624) via e-mail. Para a coleta 
de dados (período de outubro a dezembro de 2017), foi utilizado um questionário 
disponibilizado na plataforma Google Docs®, contendo uma questão de múltipla 
escolha relacionada à conduta de indicação de medicamentos. Resultados: 
Foram recebidas respostas de 108 farmacêuticos, dos quais 88,0% declararam 
realizar indicação farmacêutica, 7,4% autodeclararam nunca os indicar, e 4,6% 
preferiram não responder. Dentre os farmacêuticos que os indicam, 28,4% 
descreveram condutas inadequadas na indicação de medicamentos como sugerir 
o uso daqueles que não eram isentos de prescrição e/ou indicar medicamentos 
para tratamento de problemas de saúde que não eram autolimitados, representado 
condutas farmacêuticas que podem ter implicações legais e resultados clínicos 
negativos. Conclusão: Para mudança desse cenário, além de ser imprescindível 
que o farmacêutico comunitário conheça e cumpra as legislações sanitárias e de 
exercício da profissão, também é importante o desenvolvimento de competências 
relacionadas à prática clínica baseada em evidências e aos serviços clínicos. 

Palavras-chave| Serviços Comunitários de Farmácia; Medicamentos sem 
Prescrição; Prática Clínica Baseada em Evidências.

ABSTRACT| Introduction: 
The pharmacist is responsible for the 

pharmaceutical indication as a professional 
act in which he is responsible for the 

selection of  an over-the-counter medication. 
Objectives: The objective of  this study 

was to know the attitude of  community 
pharmacists regarding the practice of  

pharmaceutical counseling. Methods: 
This is a descriptive and cross-sectional 

study in which all pharmacist for community 
pharmacies in the metropolitan region of  

Belo Horizonte in the state of  Minas 
Gerais, Brazil (n = 1,624) were invited 

via e-mail. For data collection (period from 
October to December 2017), a questionnaire 

available on the Google Docs® platform, 
containing a multiple-choice question related 
to the conduct of  medication indication was 

used. Results: Responses were received 
from 108 pharmacists, of  which 88.0 % 

stated that they pharmaceutical indication, 
7.4 % self-declared never to indicate 

medication and 4.6 % chose not to answer. 
Among the pharmacists who indicate 

medication, 28.4 % described inappropriate 
conduct in medication indications as 

suggesting the use of  medication that were 
not over the counter and/or recommending 

medication to treat health problems that were 
not minor ailments, representing behaviors 

which may have legal implications and 
negative clinical results. Conclusion: In 
order to change this scenario, besides being 
essential for the community pharmacist to 
know and comply with the sanitary and 

professional laws of  the profession, it is also 
important to develop competences related to 
evidence-based clinical practice and clinical 

services.
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INTRODUÇÃO|

A indicação farmacêutica é o ato profissional pelo qual 
o farmacêutico responsabiliza-se pela seleção de um 
medicamento isento de prescrição (MIP) com objetivo de 
aliviar ou resolver um problema de saúde autolimitado a 
pedido do paciente, ou encaminhá-lo para atendimento 
com outro profissional de saúde, quando necessário1.

No intuito de conferir maior responsabilidade ao 
farmacêutico sobre o manejo clínico de pacientes, em 
2013, o Conselho Federal de Farmácia (CFF) brasileiro 
regulamentou a prescrição farmacêutica, definindo-a como 
o ato pelo qual o farmacêutico seleciona e documenta 
terapias farmacológicas e não farmacológicas, e outras 
intervenções relativas ao cuidado à saúde do paciente, 
visando à promoção, proteção e recuperação da saúde, e 
à prevenção de doenças e de outros problemas de saúde2.

Dentre os locais onde ocorre a indicação ou a prescrição 
farmacêutica, destacam-se as farmácias comunitárias, as 
quais são estabelecimentos privados, não hospitalares e 
não ambulatoriais inseridos na comunidade e que prestam 
atendimento e serviços farmacêuticos3. Em termos gerais, 
é estabelecido que, tanto na indicação quanto na prescrição 
farmacêutica, em relação à terapia farmacológica, os MIP 
devem ser utilizados. A terapia indicada ou prescrita também 
deve ser direcionada apenas para o tratamento de problema 
de saúde autolimitado, que são problemas de saúde de baixa 
gravidade e breve período de latência, os quais tendem a 
cursar sem danos para o paciente4. Farmacêuticos com 
título de especialista na área clínica poderão prescrever 
medicamentos cuja dispensação exija prescrição médica, 
desde que exista um diagnóstico prévio e apenas quando 
previsto em programas, protocolos, diretrizes, normas 
técnicas ou formalização de acordos de colaboração com 
outros prescritores ou instituições de saúde2.

Neste âmbito regulamentado da indicação farmacêutica, o 
manejo de problema de saúde autolimitado configura uma 
prática farmacêutica que demonstra importante potencial 
na redução dos custos5–7 e sobrecarga de outros serviços de 
saúde8–10, além do aumento da satisfação do paciente com 
sua melhora sintomática11,12. 

Em um estudo realizado no Canadá, no qual se verificou 
que, após cinco anos de implementação de um programa 
para manejo de problema de saúde autolimitado inserido em 
farmácias, do ponto de vista social, a economia cumulativa 

de custos foi estimada em 3.482.660 dólares, e a taxa de 
retorno sobre o investimento foi estimada em 2,53 vezes5.

Adicionalmente, destaca-se o potencial estratégico do 
cenário da farmácia comunitária, que é um estabelecimento 
acessado pela população para cuidados com a saúde, onde o 
farmacêutico está em contato direto com o paciente13. Além 
disso, um estudo realizado em Wisconsin (EUA) destacou 
o caráter fundamental do profissional farmacêutico 
comunitário, ao se apresentar como uma via de acesso para 
prestação de informações relacionadas à saúde, bem como 
na garantia do uso seguro de MIP14. 

Estudos que abordam a conduta de farmacêuticos ao indicar 
medicamentos são raros no Brasil. Por isso, e considerando 
a importância da indicação farmacêutica para o manejo de 
problema de saúde autolimitado e para a automedicação 
responsável e o impacto desse serviço nos gastos em 
saúde e na qualidade de vida da população, o objetivo 
deste trabalho foi conhecer a atitude dos farmacêuticos 
comunitários da região metropolitana de Belo Horizonte, 
Brasil, em relação à prática da indicação farmacêutica. Este 
estudo espera contribuir para esclarecimentos e sugerir 
medidas de aprimoramento dessa prática farmacêutica 
nessa região, em especial.

MÉTODOS|

Trata-se de um estudo descritivo e transversal. Por 
amostragem de conveniência, foram convidados todos os 
farmacêuticos de farmácias comunitárias (sem manipulação e 
do setor privado) da região metropolitana de Belo Horizonte-
MG, Brasil, cadastradas e ativas junto ao Conselho Regional 
de Farmácia de Minas Gerais (CRF-MG). O convite foi 
realizado via e-mail, enviado pelo CRF-MG, à totalidade de 
farmacêuticos (n=1.624), visto que a coleta de dados foi 
realizada em ambiente on-line, e era esperado um baixo aporte 
de respostas15. Ressalta-se que o CRF-MG foi responsável 
apenas pelo envio do e-mail convite para participação no 
estudo, não estando ligado a nenhuma outra etapa da coleta 
ou análise de dados da pesquisa.

O presente artigo apresenta um recorte sobre a indicação 
farmacêutica, realizado como parte de uma pesquisa maior, 
a qual abordava serviços farmacêuticos comunitários. Para 
a coleta de dados, que aconteceu no período de outubro 
a dezembro de 2017, foi utilizado um questionário 
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validado adaptado16 disponibilizado na plataforma Google 
Docs®, no qual constava uma questão de múltipla escolha 
relacionada à conduta de indicação de medicamentos pelos 
farmacêuticos. A questão fornecia quatro alternativas, 
possibilitando assinalar apenas uma delas conforme 
descrito a seguir:

Sobre a indicação farmacêutica: 

a. Realizo apenas quando o paciente apresenta problema de 
saúde autolimitado (pequenas moléstias que não requerem 
diagnóstico médico), indicando apenas MIP.

b. Realizo quando o paciente apresenta problema de saúde 
autolimitado, indicando MIP e/ou medicamentos tarjados.

c. Realizo quando identifico distúrbios menores ou maiores, 
indicando MIP e/ou medicamentos tarjados.

d. Não indico.

Os dados coletados foram tabulados utilizando o 
software Microsoft Office Excel® e analisados por estatística 
descritiva. Calcularam-se medidas-resumo numéricas como 
frequências, as quais permitiram fazer afirmações concisas 
e quantitativas que caracterizaram a distribuição dos valores 
na população.

O trabalho foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa 
em seres humanos (CEPES) da Universidade Federal de São 
João Del-Rei (UFSJ), Campus Centro Oeste Dona Lindu 
(CCO), sob o número de parecer 70609017.2.0000.5545. 

RESULTADOS/DISCUSSÃO|

Foram recebidas respostas de 108 farmacêuticos, dos quais 
95 farmacêuticos (88,0%) realizam indicação farmacêutica, 
oito (7,4%) autodeclaram nunca indicar medicamentos, 
e cinco (4,6%) preferiram não responder. Dentre os 
farmacêuticos que realizam indicação farmacêutica, 28,4% 
informaram indicar medicamentos que não são MIP e/
ou indicá-los para tratamento de problemas de saúde 
que não eram problema de saúde autolimitado, condutas 
consideradas inadequadas para essa prática clínica4. 

Para realizar a indicação de medicamentos e o manejo 
de problema de saúde autolimitado, é imprescindível que 

o farmacêutico conheça a legislação relacionada a esses 
serviços clínicos e obedeça a ela. O CFF, em relação à 
indicação farmacêutica, discute que, do mesmo modo que 
outros profissionais da saúde, o farmacêutico deve exercer 
sua prática de acordo com um rigoroso código de ética. 
Portanto, ceder aos conflitos de interesse em ordem do 
lucro financeiro com a comercialização de medicamentos 
constitui má conduta profissional passível das sanções 
disciplinares previstas no Código de Ética da profissão17. 

Além do aspecto legal, indicar medicamentos que precisam 
de prescrição médica ou odontológica influencia diretamente 
em vários aspectos clínicos importantes como aumento do 
risco de desenvolvimento de resistência de micro-organismos 
e mascaramento de sintomas de problemas de saúde 
complexos e retardamento da procura por atendimento 
médico18. Assim, os dados encontrados neste estudo indicam 
condutas farmacêuticas que podem ter implicações legais e 
ocasionam resultados clínicos negativos, que por sua vez, são 
capazes de incrementar os gastos em saúde da população e 
também dos sistemas de saúde.

Por outro lado, programas para manejo de problema de saúde 
autolimitado inseridos em farmácias comunitárias, como 
acontece na Inglaterra, têm minimizado custos em saúde. 
Baqir et al.19 colaboradores, após um mês de observação 
do funcionamento de três filiais do programa inglês, 
demonstraram que, dentre os 396 usuários do programa, 
39,1% teriam se automedicado sem orientação, caso o 
programa não estivesse em vigor. Assim, foi estimada uma 
economia de 6.739 libras ao mês em custos de assistência 
médica, especialmente em relação à redução das consultas 
clínico-gerais e impedindo ou minimizando o uso de serviços 
ainda mais caros para o sistema de saúde inglês.

Estudo mostrou que poucos profissionais de saúde, 
incluindo o farmacêutico, utilizam regularmente a saúde 
baseada em evidências em suas práticas profissionais20. 
Destaca-se que, para que a indicação de medicamentos 
ocorra de forma apropriada, o farmacêutico deve basear sua 
tomada de decisão em evidências científicas de qualidade21. 
Adicionalmente, esse profissional deve desenvolver 
competências relacionadas a serviços clínicos como 
anamnese e prescrição farmacêutica16. Estudos analisando 
o perfil de conhecimentos e condutas de farmacêuticos 
comunitários em relação a serviços clínicos evidenciaram 
um despreparo desses profissionais para realização de tais 
atividades, indicando falhas na formação acadêmica22,23.
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Assim, é necessário que os cursos de graduação em 
farmácia enfatizem conhecimentos relacionados a serviços 
farmacêuticos clínicos de uma maneira mais profunda que a 
atual, ou que sejam implementados programas de educação 
continuada voltados para os profissionais já inseridos no 
mercado. As novas Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Curso de Farmácia propõem que a formação do 
farmacêutico seja generalista e direcionada, principalmente 
para a atuação do profissional no eixo dos cuidados em 
saúde24. Sua implantação ainda está em curso no país, mas 
observa-se uma expectativa de que os futuros egressos do 
curso estejam mais preparados para participar de forma 
ativa do manejo clínico da condição de saúde do paciente, 
inclusive aquelas autolimitadas. Além disso, identificar 
necessidades pessoais de aprendizagem e então buscar por 
educação continuada e possuir habilidades para pesquisar 
utilizando métodos/fontes confiáveis também são 
igualmente importantes para o profissional farmacêutico25. 

Este trabalho possui como limitações a coleta de dados 
baseada em autorrelato e recordatório dos participantes, 
além do reduzido tamanho amostral. Embora a coleta de 
dados tenha ocorrido de forma anônima, sem identificação 
do farmacêutico, a plataforma de coleta de dados exige a 
inserção do e-mail, e nesse sentido é importante explicitar 
que as práticas irregulares podem ter sido subestimadas, 
visto que a inserção do e-mail pode gerar receio, por 
parte do profissional, em relatar atitudes que infringem a 
Legislação brasileira.

Adicionalmente, é preciso considerar que em virtude das 
possibilidades de mudanças nas práticas profissionais no 
decorrer do tempo, nossos resultados podem não refletir 
necessariamente o atual cenário da prática de indicação 
farmacêutica, uma vez que a coleta de dados foi realizada 
no ano de 2017. Por outro lado, destaca-se o ineditismo 
deste trabalho ao descrever a atitude de farmacêuticos 
comunitários no tocante à prática da indicação farmacêutica.

CONCLUSÃO|

Diante do exposto, observa-se que parte dos farmacêuticos 
desta região brasileira está realizando a indicação de 
medicamentos em desacordo ao que determina a 
legislação vigente. O farmacêutico que se propõe a 
indicar medicamentos que exigem prescrição médica 
ou odontológica, para qualquer paciente e sem o devido 

acompanhamento, expõe esse paciente a riscos, além de 
não desempenhar sua atividade clínica dentro dos preceitos 
legais e éticos e com responsabilidade sobre os resultados 
da farmacoterapia. Reitera-se a importância da realização 
adequada de práticas clínicas como a indicação farmacêutica, 
para alcançar o uso racional de medicamentos no Brasil.
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